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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE 1 Nº 18/77 - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LE l $ 

. 

Art. 1º - Fica instituida a Taxa de Iluminação Póblica, devida' 

pela prestação do serviço de iluminação de logra 

douros públicos do Município de Cantagalo. 

Parâgrafo Único- Considera-se dotado de íluminação pÚblica o 16 

gradouro em que esse serviço, observadas as normas e 

padroes previstos na presente Lei e em regulamento ou 

contrato seja regularmente prestado,. 

Art. 2º - Para os efeitos da presente Lei, consideram-se benefi 

ciados pelo serviço a que se refere o artigo anterior 
” ' - * o ” 

os imoveis, efetivamente ocupados ou nao, situados: 

a)- em ambos os lados dos logradouros ou vias póblí - 

cas, dotados de caixa única, ainda que as luminárias 

estejam instaladas apenas em um dos lados; 

b)- no lado em que estao instaladas as luminãrias, no 

caso de loogradouros ou vias públicas dotados de caixa 

dupla; 

c)- em ambos os lados dos. looradouros ou vias públí - 

cas dotados de caixa duplé,'cugndo a iluminaçao ror 

central; 
€ 

d)- em todo o perimetro das praças 
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dentemente da distribuiçao das lumina 

Para os mesmos efeitos, e consideragd & s
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a um imóvel dis 

tinto cada unidade autonoma residencial, comercial ou 

industrial, de consumo de energia el ica, tais como 

asas, apartamentos, salas, lojas, sobre-lojas "boxes' 

como Fuzlquer outro tipo de estabelecimento ou di- 

VISàÃO em prédio de qualquer natureza e destinaçgo. 
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ConsiNera-se logoradouro nao dotado de.iluminaçao publi 

ca em toda sua extensao aquele em que o espaço entre * 

. ' . .l. . o duas lumlnerlesxfor igqual ou superior a 150,00 (cento' 

e cinquenta metros),.
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» 3º = Nos looradouros ou vias públícas naão dotados de iluminação QÉ 

blica em toda a sua extensão, sao consideradas beneficiadas * 

as unidades imobiliárias localizadas nos trechos iluminados e 

que estejam dentro de qualquer dos casos previstos neste arti 

90, assim como aquãlas que tenham qualquer parte do solo den- 

tro de círculos com 20,00m de raio, cujos centros são, respecti 

vamente, a primeira ou a última luminária de cada trecho. 

Art.,3º=Contribuinte da taxa é o ocupante de imóvel beneficiado pelo 

serviço de iluminação pública nos termos do Art. 2º, 

Parâgrafo Único- Nos casos de imóveis vago ou de inadimplência da o- 

brígação principal pelo contribuinte, responde pelo pagamento S
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da taxa o proptietário ou titular do domínio Úútil do imóvel, 

Art.ú4º-A taxa de iluminação pública, devida anualmente, é fixada em' 

25% (vinte e cinco por cento) do valor de uma UFERI, vigente' 

no Estado do Rio de Janeiro, e poderá ser arrecadada em até 

12(doze) parcelas mensais, 

Art.5º=Ficam isentos da Taxa: 

I. - a União;s 

IIT -= o Estado; * 

111 =9 Município; 

IV - aàs Autarquias Federais, Estaduais e Municipais; 

V = a Empresa concessionária dos serviços de energia eletri . 

ca do Município. 

Art.6º-A Fiscalização eo acompanhamento da arrecadação da taxa cabe 

rão ao ergão competente da administreação Municipal, 

Q
.
 

Art.7º=-DOs encargos da arrecadaçao da taxa, poderao ser cometidos 
º F . . . . 

concessionaria local de serviços publicos, mediante celebra 

ção de convênio, nos termos do Art. 7º, $ 3º da Lei Federal 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966% 

Art.,Bº-Esta Lei entrará em vigor a 1º janeiro/de 1978, revogadas 
” ” P ' º 

as disposiçoes em contrario, 

DE/NBVEMBRO DE 1 977. 
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